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ESTADO DE M .. TO~OROSSO 

LEI NQ 929, de 13 de dezembro de-l 956. 

Abre o Créd1 to Especial de G 
1 021 707,50. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO • • 
, ' . 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica aberto o Crédito lilspecial de ~ ........ 
1 021 707,50 (hum milhão, vinte e um mil, s~tecentos e sete crlO 
z~iros e clnquenta centavos), para aten~eras de!pesas da Comi~ 
s~o de Estradas de Rodagem, referentes a aquisiçao e transporte da 
maquinas e equipa&lentos. ' 

Artigo 2Q - ~-icem anuladas, na verba 81 - Outros Encargos­
n. 20, a importância de ~j 1 000 000,00 e na verba 39.00 - 0.0.0 , 
a importância de ú. 21 707,50. ' , 

• • Artigo 3Q - ° valor do presente credito sera coberto com 
a economia resultante das anulações constantes do artigo anterior. 

• Artigo 4Q - Esta lei entrará em v1~or na data de sua publi 
cação; revogadas as disposições'em contrario. ~ . . ' 

Palacio ~encastro~ em CUi,ba, 13 de dezembro de 1 956 , 
135Q da Independencia e 60Q da Republlca. 

41874
Texto digitado
Autor: Poder Executivo

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




